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...

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das
águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades....

Entre os fundamentos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que “Institui
a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal”, temos:
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...

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das
águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades....

Entre os fundamentos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que “Institui
a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal”, temos:



BACIA DO RIO 
PARANAPANEMA



Segmentação em
Unidades de Planejamento





BACIA DO RIO PARANAPANEMA



Sistema Interligado 
Nacional - SIN





Nível d’água (N.A.) máximo 

Nível d’água (N.A.) mínimo
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COTA max

COTA min 

RESERVATÓRIO - Características 



Cota máxima = 568,00 m 
Cota mínima = 559,70 m
Deplecionamento Máximo = 8,30 m



COTA max :  568,00 m               CAPACIDADE  (VOLUME max)  :  7,008 bilhões de m3

COTA min  :  559,70 m               VOLUME min  :  3,843 bilhões de m3 ( 55% da Capacidade )
H :  8,30 m VOLUME ÚTIL max :   3,165 bilhões de m3 ( 45% da Capacidade )

RESERVATÓRIO JURUMIRIM

Nível d’água (N.A.) máximo 

Nível d’água (N.A.) mínimo

Barragem

Sistema deSistema de

AduçãoAdução

Canal de

Fuga

Casa de

Força

Volume Morto

Volume Útil

VAZÃO VERTIDA MÁXIMA

0 %

100 %

ÁREA MÁXIMA :  448,93 km2

ÁREA MÍNIMA  :  321,15  km2
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VOLUME ARMAZENADO DESDE 2012

Reservatório de Jurumirim



Reservatório de Jurumirim
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Cota máxima = 474,00 m 
Cota mínima = 465,23 m
Deplecionamento Máximo = 8,77 m



COTA max :  474,00 m               CAPACIDADE  (VOLUME max)  :  8,795 bilhões de m3

COTA min  :  465,23 m               VOLUME min  :  5,754 bilhões de m3 ( 65% da Capacidade )
H :  8,77 m                                   VOLUME ÚTIL max :   3,041 bilhões de m3 ( 35% da Capacidade )

RESERVATÓRIO CHAVANTES

Nível d’água (N.A.) máximo 

Nível d’água (N.A.) mínimo

Barragem

Sistema deSistema de

AduçãoAdução

Canal de

Fuga

Casa de

Força

Volume Morto

Volume Útil

VAZÃO VERTIDA MÁXIMA

0 %

100 %

ÁREA MÁXIMA : 400,28 km2

ÁREA MÍNIMA  :  295,02  km2



Cota máxima = 334,00 m 
Cota mínima = 321,00 m
Deplecionamento Máximo = 13,00 m



COTA max :  334,00 m               CAPACIDADE  (VOLUME max)  :  10,541 bilhões de m3

COTA min  :  321,00 m               VOLUME min  :  4,817 bilhões de m3 ( 46% da Capacidade )
H :  13,00 m VOLUME ÚTIL max :   5,725 bilhões de m3 ( 54% da Capacidade )

RESERVATÓRIO CAPIVARA

Nível d’água (N.A.) máximo 

Nível d’água (N.A.) mínimo

Barragem

Sistema deSistema de

AduçãoAdução

Canal de

Fuga

Casa de

Força

Volume Morto

Volume Útil

VAZÃO VERTIDA MÁXIMA

0 %

100 %

ÁREA MÁXIMA :  576,30 km2

ÁREA MÍNIMA  :  319,46  km2



Cota máxima = 635,00 m 
Cota mínima = 626,00 m
Deplecionamento Máximo = 9,00 m



COTA max :  635,00 m               CAPACIDADE  (VOLUME max)  :  2,137 bilhões de m3

COTA min  :  626,00 m               VOLUME min  :  1,470 bilhão de m3 ( 69% da Capacidade )
H :  9,00 m VOLUME ÚTIL max :   0,667 bilhão de m3 ( 31% da Capacidade )

RESERVATÓRIO MAUÁ

COTA atual : 631,67 m
31/01/2021

Nível d’água (N.A.) máximo 

Nível d’água (N.A.) mínimo

Barragem

Sistema deSistema de

AduçãoAdução

Canal de

Fuga

Casa de

Força

Volume Morto

Volume Útil

VAZÃO VERTIDA MÁXIMA

0 %

100 %

ÁREA MÁXIMA :  94 km2

ÁREA MÍNIMA  :  74  km2

VOLUME atual : 87,15% DA CAPACIDADE
VOLUME atual : 58,82% DO VOLUME ÚTIL

VOLUME atual  :  1,862 bilhão de m3

VOLUME ÚTIL atual : 0,392 bilhão de m3



Grupo de Trabalho 
Paranapanema

Portaria 361, de 21 de janeiro de 2021



Objetivo

Elaborar proposta de condições de operação para os
reservatórios dos aproveitamentos hidrelétricos instalados no
rio Paranapanema, como uma das alternativas para aumentar
a segurança hídrica da bacia.

Prazo

180 dias



BACIA DO RIO PARANAPANEMA



Faixas de Operação de Três Marias
% Volume Útil 



Faixas de Operação de Sobradinho
% Volume Útil 



Faixas de Operação do Reservatório de Jurumirim 
% Volume Útil 



Ficam estabelecidas as seguintes faixas de operação para o 

reservatório de Jurumirim:

Faixa de Operação Normal – quando o armazenamento do reservatório de Jurumirim for

igual ou superior ao nível d’água de xxx m (equivalente a xx% do VU);

Faixa de Operação de Atenção – quando o armazenamento do reservatório de Jurumirim

for inferior ao nível d’água de xxx (equivalente a xx% do VU) e igual ou superior a yyy m

(equivalente a yy% do VU);

Faixa de Operação de Alerta – quando o armazenamento do reservatório de Jurumirim for

inferior ao nível d’água de yyy (equivalente a yy% do VU) e igual ou superior a 559,70 m

(equivalente a 0% do VU).



§ 1° Quando o reservatório de Jurumirim estiver operando na Faixa de

Operação Normal não há restrição de máxima vazão defluente média semanal.

§ 2° Quando o reservatório de Jurumirim estiver operando na Faixa de

Operação de Atenção, a máxima vazão defluente média semanal será de q1 m³/s;

§ 3° Quando o reservatório de Jurumirim estiver operando na Faixa de

Operação de Alerta, a máxima vazão defluente média semanal será de q2 m³/s;

§ 4º A vazão máxima defluente instantânea do reservatório de Jurumirim fica

limitada ao valor da sua capacidade máxima de vazão turbinada, correspondente a

Qmax m³/s.



Ilha do Sol



Hard Rock Hotel - Ilha do Sol











Obrigado!
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